
O Boletim Informativo do Nugepnac é uma fonte direta e consolidada de referências para
pesquisas dos precedentes judiciais obrigatórios elaborados pelos Tribunais Superiores e por este
Tribunal, com o propósito de comunicar e divulgar, quinzenalmente, as atualizações ocorridas no
período. Para pesquisas mais específicas utilize o portal do Nugepnac disponível no sítio do Tribunal de
Justiça do Estado de Rondônia.

STF – Repercussão Geral

Matéria Cível

● Tema 953
Possibilidade de, em nome da liberdade religiosa, excepcionar obrigação imposta a todos
relativa à identificação civil.
Tese Firmada: É constitucional a utilização de vestimentas ou acessórios relacionados a crença ou
religião nas fotos de documentos oficiais, desde que não impeçam a adequada identificação individual,
com rosto visível.
Situação do Tema: Mérito Julgado.
Leading Case: RE 859376

● Tema 979
Discussão sobre a licitude da prova obtida por meio de gravação ambiental realizada por um dos
interlocutores sem o conhecimento do outro, na seara eleitoral.
Tese Firmada: - No processo eleitoral, é ilícita a prova colhida por meio de gravação ambiental
clandestina, sem autorização judicial e com violação à privacidade e à intimidade dos interlocutores,
ainda que realizada por um dos participantes, sem o conhecimento dos demais.
- A exceção à regra da ilicitude da gravação ambiental feita sem o conhecimento de um dos
interlocutores e sem autorização judicial ocorre na hipótese de registro de fato ocorrido em local público
desprovido de qualquer controle de acesso, pois, nesse caso, não há violação à intimidade ou quebra
da expectativa de privacidade.
Situação do Tema: Mérito Julgado.
Leading Case: RE 1040515

● Tema 1015
Constitucionalidade da exigência de um período de carência para candidatos a cargos públicos
que tenham se recuperado de doença grave.
Tese Firmada: É inconstitucional a vedação à posse em cargo público de candidato (a) aprovado(a)
que, embora tenha sido acometido(a) por doença grave, não apresenta sintoma incapacitante nem
possui restrição relevante que impeça o exercício da função pretendida (CF, arts. 1º, III, 3º, IV, 5º, caput,
37, caput, I e II).
Situação do Tema: Trânsito em Julgado.
Leading Case: RE 886131

https://www.tjro.jus.br/resp-nugep


● Tema 1022
Dispensa imotivada de empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista
admitido por concurso público.
Tese Firmada: As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas prestadoras de
serviço público ou exploradoras de atividade econômica, ainda que em regime concorrencial, têm o
dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados concursados, não se exigindo
processo administrativo. Tal motivação deve consistir em fundamento razoável, não se exigindo, porém,
que se enquadre nas hipóteses de justa causa da legislação trabalhista.
Situação do Tema: Acórdão de Mérito Publicado.
Leading Case: RE 688267
Informações Complementares: Em 11/06/2019, o Ministro Relator proferiu a seguinte decisão: “Com
base no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, DECRETO a SUSPENSÃO do
processamento de todas as demandas pendentes que tratem da questão em tramitação no
território nacional (CPC/2015,).”. (Dje nº 128 de 12/06/2019).

● Tema 1297
Imunidade tributária recíproca sobre bens afetados à concessão de serviço público.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Acórdão de Repercussão Geral Publicado.
Leading Case: RE 1479602
Anotações Nugepnac: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da
matéria.

● Tema 1298
Recebimento de pensão previdenciária por mulher transexual, na condição de filha maior
solteira, em que a alteração do registro civil ocorreu após a morte do servidor.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Acórdão de Repercussão Geral Publicado.
Leading Case: RE 1471538
Anotações Nugepnac: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da
matéria.

● Tema 1300
Pagamento de aposentadoria por incapacidade permanente decorrente de doença grave,
contagiosa ou incurável de forma integral, sem a incidência do art. 26, § 2º, III, da EC nº 103/2019.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Acórdão de Repercussão Geral Publicado.
Leading Case: RE 1469150
Anotações Nugepnac: O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da
matéria.

STJ – Recursos Repetitivos

Matéria Cível

● Tema 769
Definição a respeito: i) da necessidade de esgotamento das diligências como pré-requisito para a
penhora do faturamento; ii) da equiparação da penhora de faturamento à constrição preferencial
sobre dinheiro, constituindo ou não medida excepcional no âmbito dos processos regidos pela
Lei 6.830/1980; e iii) da caracterização da penhora do faturamento como medida que implica
violação do princípio da menor onerosidade.
Tese Firmada: Ainda não publicizada.
Situação do Tema: Mérito Julgado.
Processo: REsp 1835864/SP; REsp 1666542/SP; REsp 1835865/SP.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os



processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no
território nacional (acórdão publicado no DJe de 5/2/2020).

● Tema 1102
Definir se é possível a comprovação de transação administrativa, relativa ao pagamento da
vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras ou documento expedido pelo Sistema
Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, conforme art. 7º, § 2º, da MP nº
2.169-43/2001, inclusive em relação a acordos firmados em momento anterior à vigência dessa
norma.
Tese Firmada: a) É possível a comprovação de transação administrativa, relativa ao pagamento da
vantagem de 28,86%, por meio de fichas financeiras ou documento expedido pelo Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, conforme o art. 7º, § 2º, da MP 2.169- 43/2001, apenas
em relação a acordos firmados em momento posterior à vigência dessa norma.
b) Quando não for localizado o instrumento de transação devidamente homologado, e buscando impedir
o enriquecimento ilícito, os valores recebidos administrativamente, a título de 28,86%, demonstrados por
meio dos documentos expedidos pelo SIAPE, devem ser deduzidos do valor apurado, com as
atualizações pertinentes.
Situação do Tema: Acórdão Publicado.
Processo: REsp 1925194/RO; REsp 1925190/DF; REsp 1925176/PA.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais ou Agravos
em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação no STJ,
observada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do Regimento Interno do STJ. (acórdão
publicado no DJe de 23/8/2021).

● Tema 1141
Definir se é prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou RPV, após o
cancelamento da requisição anterior, de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei 13.463, de 06/07/2017.
Tese Firmada: A pretensão de expedição de novo precatório ou requisição de pequeno valor, fundada
nos arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017, sujeita-se à prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto
20.910/32 e tem, como termo inicial, a notificação do credor, na forma do § 4º do art. 2º da referida Lei
13.463/2017.
Situação do Tema: Trânsito em Julgado.
Processo: REsp 1944899/PE; REsp 1961642/CE; e REsp 1944707/PE.
Informações Complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou que
estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.

● Tema 1156
Definir se a demora na prestação de serviços bancários superior ao tempo previsto em
legislação específica gera dano moral individual in re ipsa apto a ensejar indenização ao
consumidor.
Tese Firmada: O simples descumprimento do prazo estabelecido em legislação específica para a
prestação de serviço bancário não gera por si só dano moral in re ipsa.
Situação do Tema: Acórdão Publicado.
Processo: REsp 1962275/GO.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em
recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria
afetada (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ).

● Tema 1169
Definir se a liquidação prévia do julgado é requisito indispensável para o ajuizamento de ação
objetivando o cumprimento de sentença condenatória genérica proferida em demanda coletiva,
de modo que sua ausência acarreta a extinção da ação executiva, ou se o exame quanto ao
prosseguimento da ação executiva deve ser feito pelo Magistrado com base no cotejo dos
elementos concretos trazidos aos autos.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Em Julgamento.
Processo: REsp 1978629/RJ; REsp 1985037/RJ; REsp 1985491/RJ.



Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os
processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art.
1.037, II, do CPC/2015.

● Tema 1175
Necessidade ou não de apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados para que
o sindicato possa reter os honorários contratuais sobre o montante da condenação.
Tese Firmada: a) antes da vigência do § 7º do art. 22 do Estatuto da OAB (5 de outubro de 2018), é
necessária a apresentação dos contratos celebrados com cada um dos filiados ou beneficiários para
que o sindicato possa reter os honorários contratuais sobre o montante da condenação;
b) após a vigência do supracitado dispositivo, para que o sindicato possa reter os honorários contratuais
sobre o montante da condenação, embora seja dispensada a formalidade de apresentação dos
contratos individuais e específicos para cada substituído, mantém-se necessária a autorização expressa
dos filiados ou beneficiários que optarem por aderir às obrigações do contrato originário.
Situação do Tema: Acórdão Publicado - RE Pendente.
Processo: REsp 1965394/DF; REsp 1965849/DF; REsp 1979911/DF.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em
recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito
(observada a orientação do art. 256-L do RISTJ).

● Tema 1187
Definir o momento da aplicação da redução dos juros moratórios, nos casos de quitação
antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de parcelamento, conforme previsão do
art. 1º da Lei 11.941/2009.
Tese Firmada: Nos casos de quitação antecipada, parcial ou total, dos débitos fiscais objeto de
parcelamento, conforme previsão do art. 1º da Lei 11.941/2009, o momento de aplicação da redução
dos juros moratórios deve ocorrer após a consolidação da dívida, sobre o próprio montante devido
originalmente a esse título, não existindo amparo legal para que a exclusão de 100% da multa de mora
e de ofício implique exclusão proporcional dos juros de mora, sem que a lei assim o tenha definido de
modo expresso.
Situação do Tema: Trânsito em Julgado.
Processo: REsp 2006663/RS; REsp 2019320/RS e REsp 2021313/RS.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e Agravos
em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça.

● Tema 1193
Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às
execuções fiscais propostas por conselhos profissionais, antes de sua entrada em vigor.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Em Julgamento.
Processo: REsp 2030253/SC; REsp 2029970/SC; REsp 2029972/RS; REsp 2031023/RS; e REsp
2058331/RS.
Informações Complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território
nacional.

● Tema 1198
Possibilidade de o juiz, vislumbrando a ocorrência de litigância predatória, exigir que a parte
autora emende a petição inicial com apresentação de documentos capazes de lastrear
minimamente as pretensões deduzidas em juízo, como procuração atualizada, declaração de
pobreza e de residência, cópias do contrato e dos extratos bancários.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Em Julgamento.
Processo: REsp 2021665/MS.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes, individuais
ou coletivos, que tramitam no TJMS e nas Comarcas do Estado de Mato Grosso do Sul, que versem
acerca das questões afetadas ao julgamento deste recurso especial.



● Tema 1246
(In)admissibilidade de recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do acórdão
recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte quanto a benefício
previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou
auxílio-acidente), do requisito legal da incapacidade do segurado para o exercício de atividade
laborativa, seja pela vertente de sua existência, de sua extensão (total ou parcial) e/ou de sua
duração (temporária ou permanente).
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Afetado.
Processo: REsp 2082395/SP; REsp 2098629/SP.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão somente dos recursos especiais ou
agravos em recurso especial pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no
território nacional.

● Tema 1247
A possibilidade de se estender o creditamento de IPI previsto no art. 11, da Lei n. 9.779/99
também para os produtos finais não tributados (NT), imunes, previstos no art. 155, §3º, da CF/88.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Afetado.
Processo: REsp 1976618/RJ; REsp 1995220/RJ.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do julgamento de todos os processos
em primeira e segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior Tribunal de Justiça (art.
1.037, II, do CPC/2015).

● Tema 1248
Definir se, para efeito de cabimento do recurso de apelação em execução fiscal do mesmo
tributo, deve ser observado o montante total do título executado ou os débitos individualmente
considerados, nos termos do art. 34, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/1980.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Afetado.
Processo: REsp 2077135/RJ; REsp 2077138/RJ; REsp 2077319/RJ; REsp 2077461/RJ.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos Recursos Especiais
e Agravos em Recursos Especiais em segundo grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça,
adotando-se, neste último caso, a providência prevista no art. 256-L do RISTJ.

● Tema 1250
Definir se é devida a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais - em caso de
acolhimento do incidente de impugnação ao crédito - nas ações de recuperação judicial e de
falência.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Afetado.
Processo: REsp 2090060/SP; REsp 2090066/SP; REsp 2100114/SP.
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os
processos individuais ou coletivos que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou que
estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do
RISTJ.

Matéria Penal

● Tema 1216
Possibilidade de aplicação do instituto da consunção com o fim de reconhecer a absorção do
crime de conduzir veículo automotor sem a devida permissão para dirigir ou sem habilitação (art.
309 do CTB) pelo crime de embriaguez ao volante (art. 306 do CTB).
Tese Firmada: Não definida.
Situação do Tema: Cancelado.
Processo: REsp 2050957/SP.
Informações Complementares: A Terceira Seção do STJ, em sessão de julgamento do dia



18/04/2024, por votação unânime, acolheu a Questão de ordem proposta pelo Sr. Ministro Relator e
determinou a desafetação do Recurso Especial n. 2.050.957/SP com o cancelamento do Tema n.
1216, com a consequente retomada da tramitação dos processos nacionalmente paralisados.

● Tema 1218
Definir se a reiteração delitiva obsta a incidência do princípio da insignificância ao delito de
descaminho, independentemente do valor do tributo não recolhido.
Tese Firmada: A reiteração da conduta delitiva obsta a aplicação do princípio da insignificância ao
crime de descaminho - independentemente do valor do tributo não recolhido -, ressalvada a
possibilidade de, no caso concreto, se concluir que a medida é socialmente recomendável. A
contumácia pode ser aferida a partir de procedimentos penais e fiscais pendentes de definitividade,
sendo inaplicável o prazo previsto no art. 64, I, do CP, incumbindo ao julgador avaliar o lapso temporal
transcorrido desde o último evento delituoso à luz dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
Situação do Tema: Trânsito em Julgado.
Processo: REsp 2083701/SP; REsp 2091651/SP e REsp 2091652/MS.
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do
Código de Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes).

● Tema 1249
I) Natureza jurídica das medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha; II)
(im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado de vigência da medida.
Tese Firmada: Ainda não definida.
Situação do Tema: Afetado.
Processo: REsp 2070717/MG; REsp 2070857/MG; REsp 2070863/MG; REsp 2071109/MG.
Informações Complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC
e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes).

Notícias

Primeira Seção do STJ aprova nova súmula de direito público

 A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), especializada em direito público, aprovou um

novo enunciado sumular:

Súmula 666 – A legitimidade passiva, em demandas que visam à restituição de contribuições de

terceiros, está vinculada à capacidade tributária ativa; assim, nas hipóteses em que as entidades

terceiras são meras destinatárias das contribuições, não possuem elas legitimidade ad causam para

figurar no polo passivo, juntamente com a União.

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem para a orientação

da comunidade jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal. O novo enunciado será publicado no

Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, nos termos do artigo 123 do Regimento

Interno do STJ.



Fonte:
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/24042024-Primeira-Secao-
aprova-nova-sumula-de-direito-publico.aspx

Terceira Seção do STJ aprova duas novas súmulas de direito penal

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), especializada em direito penal, aprovou dois novos

enunciados sumulares na sessão da última quinta-feira (18).

As súmulas são o resumo de entendimentos consolidados nos julgamentos e servem para a orientação

da comunidade jurídica a respeito da jurisprudência do tribunal. Os enunciados serão publicados no

Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes, em datas próximas, nos termos do artigo 123 do Regimento

Interno do STJ.

Confira as novas súmulas:

Súmula 667 – Eventual aceitação de proposta de suspensão condicional do processo não prejudica a

análise do pedido de trancamento de ação penal.

Súmula 668 – Não é hediondo o delito de porte ou posse de arma de fogo de uso permitido, ainda que

com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado.

Fonte:
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/22042024-Terceira-Secao-a
prova-duas-novas-sumulas-de-direito-penal.aspx

Corte Especial do STJ cancela súmula sobre honorários advocatícios da Defensoria
Pública

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) cancelou a Súmula 421, editada em 2010, que

estabelecia que "os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua

contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença".

O cancelamento decorreu do julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), do Tema 1.002, que

fixou, em repercussão geral, a tese segundo a qual "é devido o pagamento de honorários sucumbenciais

à Defensoria Pública, quando representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente

público, inclusive aquele que integra".

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/24042024-Primeira-Secao-aprova-nova-sumula-de-direito-publico.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/24042024-Primeira-Secao-aprova-nova-sumula-de-direito-publico.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/22042024-Terceira-Secao-aprova-duas-novas-sumulas-de-direito-penal.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/22042024-Terceira-Secao-aprova-duas-novas-sumulas-de-direito-penal.aspx
https://www.tjro.jus.br/nugep-conteudo-atualizacoes/item/19337-tema-1002-stf-transito-em-julgado


Ao propor o cancelamento da Súmula 421, o ministro Benedito Gonçalves – presidente da Comissão de

Jurisprudência do STJ – lembrou que, em 2011, a Corte Especial, sob o rito dos recursos repetitivos

(Tema 433), adotou interpretação mais ampla sobre o assunto, estabelecendo que os honorários à

Defensoria não são devidos quando ela atua "contra pessoa jurídica de direito público integrante da

mesma Fazenda Pública". O tema repetitivo, lembrou o ministro, não foi cancelado até o momento.

Os enunciados sumulares são o resumo de entendimentos consolidados na jurisprudência e servem para

orientar a comunidade jurídica. A decisão será publicada no Diário da Justiça Eletrônico, por três vezes,

em datas próximas, nos termos do artigo 123 do Regimento Interno do STJ.

Fonte:
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/22042024-Corte-Especial-c
ancela-sumula-sobre-honorarios-advocaticios-da-Defensoria-Publica.aspx

Quaisquer sugestões, dúvidas ou críticas, fale conosco: nugepnac@tjro.jus.br

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/22042024-Corte-Especial-cancela-sumula-sobre-honorarios-advocaticios-da-Defensoria-Publica.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/22042024-Corte-Especial-cancela-sumula-sobre-honorarios-advocaticios-da-Defensoria-Publica.aspx
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467335&ori=1
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